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PARECER JURÍDICO Nº 0013/2023 

 

EMENTA – Dispõe sobre a 

constitucionalidade e legalidade do 

projeto de Lei nº 04/2023 e dá outras 

providencias. 

 

INTERESSADO – Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 

Ingazeira – PE, representada pelo seu Presidente, Vereador Sr. Argemiro de 

Morais Silva. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Presidente da Câmara de 

Vereadores a esta Assessoria Jurídica, sobre a constitucionalidade e 

legalidade do projeto de Lei nº 04/2023, que tem por escopo remuneração de 

cargos efetivos e dá outras providencias. 

 

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Incialmente quanto a competencia do Poder executivo de Legislar sobre o 

referido tema, a nossa Constituição Federal em seu artigo 61, atribuiu a 

seguinte iniciativa ao Presidente da República, a qual, pelo princípio da 

simetria, se estende aos demais chefes do Poder Executivo:  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
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 § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 

República as leis que: (...) 

 II - disponham sobre: criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; - 

destacamos. 

 

No mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar 

acerca da supracitada iniciativa: 

 

 É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo 

lei de criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração, bem como que 

disponha sobre regime jurídico e provimento de 

cargos dos servidores públicos. Afronta, na espécie, 

ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, da Constituição 

de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em 

razão do princípio da simetria. [ADI 2.192, rel. min. 

Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-

2008.] 

 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1.988, dispõe o artigo 169, §1º. 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

 § 1º A concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de 
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carreiras, bem como a admissão ou contratação de 

pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades 

da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, 

só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo 

único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 I - se houver prévia dotação orçamentária 

suficiente para atender às projeções de despesa 

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)  

II - se houver autorização específica na lei de 

diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia 

mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) – destacamos. 

 

Ademais, a Lei Orgânica do Município de Ingazeira, em seu artigo 115, dispõe 

que: “Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela 

conste a indicação do recurso para atendimento das despesas 

correspondentes.”  

Por fim, importante ressaltar que o art. 3º do Projeto de Lei em análise, traz em 

seu texto a indicação da dotação orçamentaria. 

Diante do exposto, o Projeto de Lei em comento não ofende a competência 

constitucional do Município ou aos limites para a atuação do Legislativo quanto 

à matéria versada. 

 

III CONCLUSÕES 

 

Ante o exposto, observada os preceitos legais acima mencionados, entende 

esta Assessoria Jurídica que o Projeto de Lei nº 04/2023 enviado pelo Poder 
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Executivo está apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pela Comissão 

Permanente de “Constituição, Justiça e Redação final”. 

 

É o parecer! 

Ingazeira, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

   

Ritchele Vieira de Melo 

OAB/PE nº 47.606 

 

 


		2023-05-15T09:18:11-0300
	RITCHELE VIEIRA DE MELO:04545106404




